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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 096  /2025

Ementa: Indica ao Executivo Municipal a
criação do programa “Conecta Mipibu:
Cidade Inteligente”, por meio da
implantação de um aplicativo único e
integrado para a gestão de todos os
serviços públicos municipais,
possibilitando que a população acesse
informações e realize solicitações de
forma digital, sem a necessidade de
deslocamento aos orgãos municipais.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a criação do
programa “Conecta Mipibu: Cidade Inteligente”. A proposta prevê a implantação de
um aplicativo único e integrado para a gestão dos serviços públicos municipais,
permitindo que a população acesse informações e realize solicitações de forma
digital, sem a necessidade de deslocamento até os órgãos municipais.

JUSTIFICATIVA

A modernização dos serviços públicos por meio da tecnologia é essencial
para melhorar a qualidade de vida da população e aumentar a eficiência da gestão
pública. A proposta do “Conecta Mipibu: Cidade Inteligente” tem como objetivo
unificar, em um único aplicativo, os principais serviços oferecidos pela Prefeitura,
proporcionando mais acessibilidade, agilidade e comobidade aos cidadãos.

Com essa iniciativa, os moradores poderão acessar diversos serviços sem a
necessidade de deslocamento até os órgãos públicos, otimizando tempo e
reduzindo custos tanto para a população quanto para a administração municipal. O
aplicativo reunirá funcionaldades essenciais, tais como:
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1. Saúde:

* Marcação de consultas, exames e vacinas;
e Acompanhamento de históricos médicos e resultados de exames;

e Solicitação de atendimento domiciliar, quando aplicável.

2. Educação:

e Matrículas e rematrículas escolares;
*« Acesso ao calendário escolar, eventos educacionais e desempenho dos

alunos.

3. Serviços Públicos:

e Solicitação de serviços de limpeza urbana, iluminação pública e manutenção

de ruas e praças;
* Acompanhamento do andamento das solicitações e pedidos de reparos.

4. Documentos e Certidões:

« Emissão de documentos municipais, como comprovante de residência e

certidões diversas;
« Consultae solicitação de documentos da Prefeitura.

5. Segurança e Emergências:

« Canalde comunicação direta com a Guarda Municipal e outros órgãos de

segurança;
* Notificações e alertas em tempo real sobre ocorrências no município.

Além disso, o aplicativo permitirá a consulta online com diversos setores da

Prefeitura, como o Departamento de Tributos, a Secretaria de Saúde, a Secretaria

de Educação, entre outros, de forma ágil, simples e sem a necessidade de filas ou

deslocamentos.

A implementação do “Conecta Mipibu: Cidade Inteligente” trará benefícios

significativos, tais como:

« Redução de custos e tempo para os cidadãos e para a administração
pública;

e Acesso rápido e facilitado a serviços essenciais, especialmente para
pessoas com dificuldades de locomoção;

e Maiortransparência e controle das solicitações realizadas;
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* Inclusão digital, garantindo que toda a população possa acessar os serviços
municipais de forma simples e eficiente.

Diante da importância desta iniciativa, solicito ao Executivo Municipal a
implementação do “Conecta Mipibu: Cidade Inteligente”, que representará um
avanço significativo na modernização dos serviços públicos, proporcionando mais
eficiência, acessibilidade e comobidade à população.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de março de 2025.
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